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j~.~i?J Prefeitura da Estância de S. José dos Campos 
!1-l~ ESTADO DE SÃO PAULO 

• 

~~~ 

( 

r 1 Em de de 195 

L E I .N2 c.J..O 

De 2) de Dezembro ae_~~ 

A Uâmara lVluniclpa.J.. de ::>ao José dos tJampos decreta e eu san

ciono e promu.LPO a seguinte leis 

Artigo_ iº -Fica o ~xecut1vo ~nicipal autorizado e. contra

tar com a Companhia Telefônica, desta cidade, a lnstalaçâo de um te

lefOne p'liblico na Vi.J..a .Progresso. 

~ ~ 
Art1~0 ~2 - Para ocorrer as aespesas com a execuçao desta -

lei, í'ica aberto na Contador1a Mun1c1pal um créa1 to espec1al de Cr$ 

5.218,00 (cinco mil duzentos e dezoito cruze1ros) . 

Ar,ti~o 12 - O valor dO presente crédito será coberto com os 
~ 

recursos oriundos áo excesso a.e arrecad~ao prensto para o corrente 

exerc:íc1o. 

Artig~ 4Q - Esta lei entrará em v1gor na aata áe sua pÚbli

caçao, revogadas as disposiçÕes em contrário o 

Preí"e1 tur a da ~stãncia de i:iao c.José 

bro de 1.~?~ . 

dos üa~pos, 23 de Deze~ 

a h;-
t A.lme1 a.a Vi c tore t 
et'ei to ;:,ani liár1o 

rteg1straaa e púb11cada na oecçao ao ~xpea1ente e ~essôàl , 

aos v1nte e três á1as do mes ae Dezemoro ae m11 novecentos e cinque~ 

ta e ao1s. 

MactlaáO 
Pe.J..o-ü ;:,ecção áo .r;xp . e Pessôal 


